
 

 

        

Correspondência 44/2009                                Porto Alegre, 24 de agosto de 2009. 
 

 

Ilmo. Sr. Arq. Luiz Fernando Rigotti, 
M.D. Diretor Geral do PREVIMPA, 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 
 
 

Caro Diretor: 

  
 

Ao cumprimentá-lo, cumpre-nos, com muita preocupação, manifestar 
a posição da ASTEC em relação às emendas encaminhadas pelo Governo à 
Câmara de Vereadores, para alterar a legislação referente ao PREVIMPA. 

 
      Na sessão do último dia 18, o líder do Governo, protocolou emendas 
que não foram discutidas no Grupo de Trabalho e que alteram conquistas históricas 
dos servidores, obtidas através da nossa mobilização e que esse Diretor liderou, em 
um período em que esse título significava a alternativa construída pelo protagonismo 
da categoria na luta sindical, apesar das dificuldades decorrentes da falta de um 
Sindicato atuante. São emendas que transformam os cargos de Diretor Financeiro e 
Diretor Previdenciário em cargos de livre indicação do Diretor Geral. Cargos estes 
que, desde a criação do PREVIMPA, são providos por indicação do Conselho de 
Administração, composto pelos servidores eleitos e os indicados pelos governos 
(paridade) o que, na prática desses sete anos, se comprovou ser possível, na 
justificativa técnica e fundamentada de um modelo de gestão compartilhada. 
 

Além disso, preocupam os fatos de as emendas não terem sido 
enviadas ao Conselho de Administração, para serem anteriormente discutidas; do 
estabelecimento de eleições proporcionais; bem como a criação de uma vaga 
específica para o Diretor Geral no Conselho de Administração, que poderia, 
perfeitamente, estar contemplada através da indicação nas vagas previstas na 
legislação atual. 

 
Colega Luiz Fernando Rigotti, Arquiteto, Funcionário Público da 

Prefeitura de Porto Alegre, Municipário, Associado da ASTEC, de tantas conquistas 
da categoria dos servidores, é em nome dessa história de vida e da necessidade de 
uma autarquia paritariamente administrada, dentro do mais puro espírito democrático 
e profissional, que vimos solicitar o seu apoio, consideração e reavaliação com 
vistas à retirada ou não-aprovação dos pontos acima apresentados, já que o 
Governo possui a maioria na CMPA e essa decisão, neste momento, está nas suas 
mãos, pois pode ser modificada a partir da sua deliberação e negociação, sendo que 
você integra a equipe do atual Governo. 

 
 
 
 



 

 

        

 
 
Assim sendo, apelamos ao Diretor Geral, pelas razões expostas, sendo 

esse o nosso foco e responsabilidade técnica uma vez que estas mudanças 
inviabilizarão a gestão paritária do Departamento, podendo comprometer a 
previdência dos MUNICIPÁRIOS da Prefeitura de Porto Alegre, pois os governos 
passarão a ter o controle da autarquia, responsável pela gestão financeira que 
garante os benefícios previdenciários, devendo estar alheia às questões políticas 
partidárias, para que seja feita uma administração técnica e eficaz, sendo os 
gestores, tanto os indicados pelos Governos como os eleitos pelos Servidores, 
responsabilizados por seus atos. 

 
Certos de sua compreensão e na expectativa de seu acolhimento e 

entendimento, e por acreditar que você está ao lado dos municipários e, junto 
conosco, em prol do PREVIMPA e, estando hoje, na condição de Diretor Geral, 
primeiro escalão do governo, acreditamos que a sua decisão poderá ser reavaliada.  

 
                                                    

Atenciosamente, 
 

 
 

Adm. Margareta Baumgarten, 
Presidente ASTEC, CRA-RS 6623. 

 


